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A MESA FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS 

ARTES APROVOU O SEGUINTE: Projeto de Lei Nº. 15/2026 de autoria da Senhora Vereadora 

Vanessa Isabel Teodoro da Silva: 

 

“Institui a Campanha “Setembro Dourado”, dedicada à conscientização, 

prevenção, detecção e diagnóstico precoce do câncer infanto juvenil, no 

âmbito do Município de Embu das Artes e da outras providências”. 

 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Embu das Artes, a Campanha “Setembro 

Dourado”, a ser realizada anualmente durante o mês de setembro. 

 

§ 1º. A Campanha tem por finalidade a mobilização e a conscientização da população, bem como a 

promoção de ações voltadas à prevenção, detecção e diagnóstico precoce do câncer infantojuvenil. 

 

§ 2º. O símbolo da Campanha será o laço dourado. 

 

Art. 2º. São objetivos da Campanha: 

 

I - Alertar e conscientizar profissionais de saúde sobre os sinais e sintomas do câncer 

infantojuvenil; 

II - Orientar pais e responsáveis quanto à importância da atenção aos sinais precoces da doença; 

 

Art. 3°. Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto pelo Poder Executivo. 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 1 de abril de 2026. 

 

 

 Abel Rodrigues Arantes 

Presidente 

            Diego Lopes da Paixão                                                                      Gilberto Oliveira da Silva     

               Vice-Presidente                                                                                   1º. Secretário 

 

 

        Gideon Santos do Nascimento Júnior                                              Abidan Henrique da Silva        
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Publicado na Câmara Municipal, de acordo com o disposto no Art. 105 da Lei Orgânica do 

Município, em 1º de abril de 2026. 
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